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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DADOS DO PROJETO: 

1.1. OBJETO DA PROPOSTA 

 

“CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA DUPLA MARCOS E BELUTTI DE ACORDO 

COM O CONVÊNIO SECEL Nº 0593-2026, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA DE ALTO 

PARAGUAI – MT E A SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER (SECEL) 

PARA A 10ª EXPOALTO QUE SERÁ REALIZADO NO MUNICÍPIO DE ALTO PARAGUAI 

ENTRE OS DIAS 09, 10 e 11 DE JULHO DE 2026”. 

 

1.2. NÚMERO DA PROPOSTA NO SIGCON: 

TERMO DE CONVÊNIO Nº 0593/2026 PROPOSTA SECEL. 

 

1.3. IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI 

CNPJ.: 03.648.532/0001-28 

END.: AVENIDA PRESIDENTE MÉDICE, 470, BAIRRO: BELA VISTA 

CEP.: 78.410-000  ALTO PARAGUAI-MT 

 

1.4. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL LEGAL: 

PREFEITO MUNICIPAL: ADAIR JOSÉ ALVES MOREIRA 

RG.: 09287868 – SSP/MT 

CPF.: 604.418.441-20 

EMAIL.: licitacao@altoparaguai.mt.gov.br    Fone.: (65) 99331-6447 

 

1.5. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

ENGENHEIRO CIVIL: JOSÉ ALEXANDRE FIGUEIREDO CHAVES 

CREA-MT Nº: 59037 

 

APRESENTAÇÃO 

 

A grande maioria da população em geral no município de Alto Paraguai, cerca de 50% (cinquenta 

porcento) é de baixa renda, conforme IBGE. 

 

A população como um todo não dispõe de recursos financeiros para pagar por um lazer para a sua 

família. Se o poder público não proporcionar momentos de lazer como a Expoverde e Expoalto, está 

população fica completamente alheia dos direitos constitucionais. 

 

O presente projeto tem como escopo a realização da 10ª Expoalto nos dias 09, 10 e 11 de Julho de 2026, 

com a realização de Rodeio, apresentações artísticas – culturais, divulgação e promoção da cultura local 

e regional. 

 

A tradicional festa da Expoalto já está na 10ª edição, tornou-se referência na região médio norte do Estado 

de Mato Grosso, em manifestação artístico cultural, fomento e divulgação da economia local e regional. 



             PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI 

     ESTADO DE MATO GROSSO 

       CNPJ: 03.648.532/0001-28 

 

Prefeitura municipal de Alto Paraguai – CNPJ 03.648.523/0001-28  

Endereço Rua Presidente Médici, 470, Bairro Bela Vista  

CEP 78.410-000 Alto Paraguai - MT 

Além de promover a cultura, o lazer, e na agricultura familiar e ajuda na geração de emprego e renda e 

no desenvolvimento econômico social. 

 

 

OBEJTIVOS 

Geral 

 

Promover a cultura, dar acesso à população local e regional à cultura e lazer. 

Divulgar o município e suas potencialidades culturais, turísticas, fomento e divulgação das economias 

promover a geração de emprego e renda, por meio do incentivo ao comércio local para vendas de roupas, 

calçados e utensílios para uso e consumo na festa. 

 

Específicos 

Realizar a 10ª Expoalto. 

Promover a cultura local e regional. 

Proporcionar à população em geral acesso à cultura e lazer. 

Incentivar o desenvolvimento econômico por meio do incremento ao comércio local. 

 

JUSTIFICATIVA 

A 10ª programação cultural da Exposição de Alto Paraguai 2026 é uma ação estratégica de fomento à 

cultura e valorização da identidade regional, inserida no contexto do município. A proposta visa integrar 

uma agenda de atividades artísticas e culturais, promovendo o encontro entre as tradições populares e as 

novas expressões culturais da região, com foco na inclusão, no acesso democrático e no fortalecimento da 

economia criativa local. Alto Paraguai, assim como boa parte dos municípios do interior mato-grossense, 

possui uma rica diversidade cultural, com destaque para manifestações sertanejas, apresentações 

musicais, danças, festas tradicionais e saberes populares que refletem a trajetória histórica de seu povo. 

 

No entanto, muitas dessas expressões carecem de espaços estruturados, políticas públicas efetivas e ações 

permanentes de incentivo. 

 

A programação cultural surge, portanto, como uma ferramenta fundamental para preencher essas 

lacunas e promover o protagonismo de artistas locais, regionais e nacionais. 

 

A iniciativa pretende garantir que o acesso à cultura não se restringe a grandes centros urbanos, mas que 

chegue até às comunidades do interior, respeitando suas especialidades e potencialidades. 

 

A realização de apresentações artísticas, exposições de artesanato, mostras culturais e 

atividades a vivência cultural da população e proporciona um ambiente fértil para o 

surgimento de novos talentos, o fortalecimento da autoestima local e o estímulo ao 

sentimento de pertencimento. Além do impacto cultural, o projeto também apresenta 

relevância econômica e social. Ao oportunizar a participação de artesãos, expositores, 

comerciantes, produtores da agricultura familiar e profissionais da cultura, o evento gera 

trabalho, renda e movimenta diferentes setores da economia local. 

Com isso, contribui para o fortalecimento da economia criativa e do empreendedorismo 

cultural, promovendo o desenvolvimento sustentável da região. Outro aspecto importante 

é a capacidade da programação de integrar públicos diversos zona rural e urbana, 

juventude, idosos, crianças e famílias, oferecendo atividades gratuitas, acessíveis e 
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seguras. Isso reforça o papel da cultura como instrumento de inclusão, diálogo e 

cidadania. Por fim, a Programação Cultural da Exposição de Capão Verde representa a 

consolidação de um evento que já se tornou parte do calendário cultural do município, e 

que se destaca como uma política pública de valorização das tradições e de estímulo à 

produção cultural local na zona rural. 

Sua realização contribui significativamente para a promoção da diversidade cultural, para 

fortalecimento do tecido social e para a construção de uma sociedade mais participativa, 

criativa e conectada às suas raízes alto Paraguaiense. 

 

RESULTADOS ESPERADOS  

Fomento ao comércio local e a agricultura familiar. 

Geração de empregos diretos e indiretos. 

 

Divulgação da cultura Alto Paraguaiense e mato-grossense. 

Acesso à cultura e lazer à cerca de 10 mil pessoas. 

  

PÚBLICO-ALVO BENEFICIÁRIO  

População em geral de Alto Paraguai, Diamantino, Nortelândia, Arenápolis, Barra do 

Bugres e outros. 

 

Municípios alcançados pelas ações: 

Alto Paraguai, Diamantino, Nortelândia, Arenápolis, Barra do Bugres, Denise. 

  

DA GRATUIDADE DO EVENTO  

O evento será totalmente gratuito para o público em geral.  

 

DETALHAMENTO DAS METAS E ATIVIDADES  

Realização da 10ª Festa da Expoalto – Festa tradicional Cultural de Alto Paraguai, nos 

dias 09, 10 e 11 de Julho de 2026. 

 

6 - PLANO DE TRABALHO 

6.1 – O Plano de Trabalho. Realização do evento: 

a) Números de pessoas envolvidas: 50 (cinquenta); 

b) Início dos trabalhos: 07/07/2026; 

c) Término dos trabalhos: 13/07/2026; 

d) Será realizado evento de divulgação da Expoalto, 

e) Leilão de prendas: 

f) exposição cultural com painel da história de Alto Paraguai 

c) Início da montagem do palco e adequação do local: 08/07/2026; 

d) Secretarias da Prefeitura envolvidas: Assistência Social, Infraestrutura, Receita e 

Controle, entre outras;  

e) Local do evento: no Parque Municipal Nascente das Águas 

f) Envio de ofício aos órgãos de segurança e saúde para realizar suporte e aparato 

necessários de segurança e saúde ao evento: 09, 10 e 11/07/2026. 

 

6.2 – Equipe Técnica 

O município lançará mão dos seus funcionários (eletricistas, engenheiro, decoradores 

etc.) para a execução das atividades relacionadas à preparação, organização e realização.  
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Para as demais funções, outras secretarias do município darão suporte ao que for 

necessário.  

 

Planilha 1: Ficha Técnica da equipe principal  

 

FUNÇÃO QTD NOME 

COORDENAÇÃO           02 
Edair Robson Alves Moreira 

Elizabete Mendes Borges Pedroso 

ELETRICISTA 02 Valdeci Tibaldi  

Wilson Torres Pereira 

 

DECORADOR 

 

03 

Derenice Rosa da Silva 

Elizabete Mendes Borges Pedroso 

Gleice da silva costa 

MARCENEIRO 03 Terceirizado 

ENGENHEIRO 01 José Alexandre Figueiredo Chaves 

SERVIÇOS GERAIS 01 Zuleide Leite Rocha 

 

6.3 Cronogramas 

Cronograma físico das atividades/ação 

 

         ETAPA/ATIVIDADE 
2026 

Maio Junho Julho Agosto 

CONTATO COM PROFISSIONAIS 

SHOW 

X    

ORÇAMENTOS X    

ENVIO PROJETO X X   

LOGÍSTICAS PARA O SHOW (HOTEL, 

TRANSLADO, ETC) 

X X X  

DIVULGAÇÃO X X X  

MONTAGEM ESTRUTURAS   X  

REALIZAÇÃO    X  

DESMONTAGEM ESTRUTURA   X  

LIMPEZA LOCAL   X  

PRESTAÇÃO DE CONTAS   X X 

 

Cronograma - financeiro 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

PRÉ – PRODUÇÃO     

MB PRODUÇÕES 1 1 1 R$ 380.000,00 

TOTAL (TREZENTOS E OITENTA MIL REAIS) R$ 380.000,00 

 

PLANO DE DIVULGAÇÃO 

- Contratar carro de som que divulgará o evento; 

- Realizar entrevistas em rádios; 

- Divulgar nas redes sociais (Facebook, Instagram, Whatsapp etc.) 
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EQUIPE TÉCNICA ENVOLVIDA  

 

1. José Alexandre Figueiredo Chaves – Engenheiro Civil 

2. Vailde Oliveira Luciana - Contadora 

3. Vinicius Araújo Martins de Figueiredo - Advogado 

4. Elizabete Mendes Borges Pedroso – Secretaria de Assistência Social  

   

Declaro estar ciente que o não cumprimento das legislações que regem a transferência 

voluntária de recursos dentro do Estado de Mato Grosso, acarretará no indeferimento da 

minha solicitação.  

 

 

Alto Paraguai-MT, 08/05/2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

ELIZABETE MENDES BORGES PEDROSO 

SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PORTARIA 93/2024. 

 

 

 


